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ORDEM DO DIA N° 044/2016
SESSÃO ORDINÁRIA - 12/12/2016

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 085/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Estima a
Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2017. EMENDA EM SEPARADO
DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA DO CARMO GUILHERME. Processo n° 14648.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 106/2015 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS -
Acrescenta o § 4° e § 5° ao Artigo 1°; Altera a redação do Artigo 2° e de seu Parágrafo Unico,
da Lei Municipal de n° 2950, de 11 de março de 1998, que dispõe sobre transporte remunerado
de passageiros e dá outras providências. Processo n° 14456.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 058/2016 - MARIA DO CARMO GUILHERME -
Estabelece normas que proíbe a fabricação, a comercialização, a distribuição e o uso, a
qualquer título, de buzina de pressão à base de gás propanobutano, envasado em tubo de
aerosol, nesta cidade e respectivos Distritos. Processo n° 14613.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 099/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a promover a concessão remunerada de bem público. Parecer Jurídico n°
099/2016 - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDA EM
SEPARADO DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. Processo n° 14667.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 103/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Acrescenta e
altera dispositivos da Lei Municipal 2176/87. Parecer Jurídico - pela legalidade com ressalvas.
Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA
DA VEREADORA MARIA DO CARMO GUILHERME. Processo n° 14674.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 104/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Acrescenta
Parágrafo Único ao artigo 1° da Lei n° 808/62. Parecer Jurídico n° 104/2016 - pela legalidade.
Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo n° 14675.

7 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 106/2016 - PREFEITO
MUNICIPAL - Altera, suprime e acrescenta dispositivos à Lei Complementar N° 115/2016 e dá
outras providências. Parecer Jurídico n° 106/2016 - pela legalidade. Parecer da Comissão
Conjunta - pela aprovação. Processo n° 14677.

8 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 107/2016 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera
dispositivos da Lei Complementar 089, 091 e 093, todas de 22 de dezembro de 2014, e dá
outras providências. Parecer Jurídico n° 107/2016 - neste momento não se reveste de
legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo n° 14678.
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9 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 108/2016 - VEREADORES - Denomina de
"Maquinista PALMíNIO ALTIMARI" o Teatro de Arena, a área de lazer e o sistema viário
localizados na Avenida 07 com as Ruas 3 e Rua 1-8 Centro. Parecer Jurídico n° 108/2016 -
pela legalidade Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo n° 14679.

1q - Discussão e Votação Única do PROJETO DE RESOLUCÃO N° 06/2016 - JOSÉ
JULIO LOPES DE ABREU - Altera a redação do Inciso 11,do Artigo 90, da Reso!ução
n° 244, de 16 de Novembro de 2006, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Rio Claro. Parecer Jurídico s/n° - pela legalidade com ressalva. Parecer da
Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO
VEREADOR JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU. Processo n° 14673.

11 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 014/2016 -
JOÃO TEIXEIRA JÚNIOR - Confere o Título de Cidadã Rio-Clarense a Ora. Olívia Maria
Rogenski Abrão, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Rio Claro. Parecer
Jurídico s/n° - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça n° 55/2016 -
pela legalidade. Parecer da Comissão de Políticas Públicas n° 30/2016 - pela aprovação.
Processo n° 14637.

12 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 019/2016 -
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA E FINANCAS -
Dispõe sobre as contas da Prefeitura Municipal de Rio Claro, referente ao exercício de 2014.
Parecer Jurídico s/n° - pela legalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação.
Processo n° 14680.
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PROJETO DE LEI N2 085/2016

PROCESSO Nº 14648 2' DISCUSSÃo

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(ESTIMA A RECEITA E' FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE
2017) .

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo lº - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município
para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus
fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as ent:i dades e
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como
fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.
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CAPITUL,O 11

DO~:; ORÇAMENTOS FISCAL E DA Sl~GURI])ADE: [;OCIAL.

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 20 ... A H.eceiLd OrçallleTltarid. e est:i.madél. na [ox.'m<.l do~.;
quadros 1, I-A, lI, 111, c IV, que [dL:CIll parl~e iL1Lt.'~[dI1Ll·~ (]C~;Ld

Lei, em n$ 772.643.000,00 (setcccntos e setcnta c doü] ILI:i.lhõc;;,

Gcisccntos e quarenta e trêG miJ r-eais) e se desdobro em:

I - R~~ 67B.297.400,OO (seiE;centos e setentzl fC' oito lIIi..lhõl~;~,

duzentos e novent:a c sete mil, quaLrocento!:3 .u:'di::.;) do OLÇ'elIILt:l.\Lu
Fiscéll; e

11 - R$ 94.345.600,00
e quarenta e cinco mil,
:;(~qlnidade Social.

(noventa e quatro milhóeG, Lrczcnl:o;;
seiHcentcH; rc,~is) do Orçamento d,1

Artigo 30 A
le9i81aç~lo em vigor,
de~;clobralllent.o ;

receita scrâ élrrCCéldada na
com a estimativa constante do

f OUlId dei

sC~lujJlLc

04
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SEÇ]:i,o IT

DA FIXAÇJ\O DADESPESl\

Artigo 40 - A Despesa e fixada na forma dos quadros 1, I-U,
V, VI, VII, VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte intcC]raute
dest.a lei, em R~'; 772.643.000,00 (setecento~-; e setenta e uuü;
milhões, seiscentos e quarenta e três mil reais), na se~Ju:i_nte
conformido.de:

[ -. R$ 572.571.600,00 (quinhentos e setenLiJ c d()j~; mLUlôe,;,
quinhent:os e ~;et(:~ntae um mil, ~:ei[;C'cntof3 real::;) do Orçdlllcllt()

FÜ3cal; c

11 W:; 200.071.400,00 (duzentos milhócD, e nctcnta c um
mil, quatrocentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

l\rti~:To So - A Despesa f ixada esta aS~3lm desdobr<1dél:
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DAS DISPOSIÇÕES GEHAIS E FINAl':-;

Arl iqo fio Ficd O Executivo autoriZ'.aelo a abrir CJ~(~diLu~~
suple.rnenl:arc:, em reforço as c]oLl(;:()CS Orçé:llllcnt.d t' i.d~;l 1I1(·.~di..dllt u u
lWO dou rccur~30f; previsto no axt:l90 43 dd lJC i Ft~d('rêlJ.. no.
4.320/1964, observados os limites:

I de 2ü *, (vinte pur cento) do total da dcspcua fixada,
constante elo artigo 40. desta Lei; c
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11 do valor
Contingêllcia,
111, "L", da
no. 200/19G7
lG3/2001.

para
Lei de
e Uo.

da dotaç:i.o cOlH~iCJna.da COIllO
cumprir as determinações d.os
RcsponsaLilid<J(Je Fiscdl, 9:1 do
da POl·taLi.él Interministerial

R{)se J:Vi.1 de

art.L~los Su.
DI.~cn~Lu-L(~i

STN/SOF !lO.

Paragrafo único A dotaç;:ío corm:i.gnada COIIIO HeSl:~r\Td d('.
COlltingencia f;ervirá igualmente para. cobJ:.i r a abc·rl.llL;l de
Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Artigo "/0 Além do disposto no art.igo anterior, rica o
Executivo igualmente autorizado a abrir créditos SuplClllentarcs:

I necessários ao CUmpl":i..mento de vinculações
C()11Sti t,llCi()l1.ais, l(~gélis e de C()Il\,ôn.ios ou congêrlerC~fJ 1 Elté o
limite das sobras de excrciciós anteriores desses reCU~HOS e do
~3CU excesso d(~ arrecadaçã.o em 2017, nOf3 termos do artigo 13,
paragrafo 10., inciso I e 11, da Lei ~.3~0/G~;

11 vi]Jculados a OpcTdçõcr:J de
valores contratados, desde que nào
receita constante desta Lei;

c cedi 1:0,
incluído~;

üLó u ] illl.i.tcdo:;
na. est:illlat.i Vd de

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçam()ntáx-:i.a.s dos grupos de nat.ure:t.a de d(~spesél "PeGf3oal e
EnCéJrgooo:Socjais", ",Juros e Encar<:lo~3 da Divida" e "l\lJlortiza.(,:;)o
d~ Dividd", ate o limite da soma dos valores atribuidos a esses
gl.UpOS, e quando pa["cl atelHier dO pagdlJlenl.o de f':(~1It~'flÇd f';

judiciais nas condições e formas deterrnincl.das pelcl. COlwt.i.l:ui <;ii() ,
ate o :Limite de 20~l; (vinte por cent.o) ela sonta dO:3 vé.dore;; clu,c;
grupos de despesas;

IV destinados ao reforço de dotações de ações
iIIcd.i.allte a d.Jlula<;;;io de outras dotar;õcs, nostennOG do arl: ic.Jo ·1J,
parag.ccüo 10_, inciso 111, da [,ei 4.320/64, dL(s n I i 11Li I e de:' 1/"\
{um terço} da receita prevista para o exercicio;
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v destinadus a cobertu.ra dp
AdmlnlGtraç~o Indireta, até o limite
financeiros do exercicio anterior,

d(~sJ)I,~sas de erlL i tL1(ll~;; dei
dos I.Ci,;pcctivu~; :;upl~r-.JV Lt s
.bem como do CXCC,],.,o de

arrec.J.daçJ.o délS suas receitas próprias, somado ao cxcc~,::;o de
trans[cr6ncias financeiras a elas efetuadas durallle u cxcrciclu;

VI destinados a cobrir ülsuficit:::nciau 110
programa de previdência municipal, até o limite de
por cento) de cada uma de suas ações.

21111biLo do
209" (vinte

Artigo
tratam o f.>

8 Na
artigos

abeLtura
60 e 70,

dos crédi to~; ac1iciolld.i_u ele CJue
bem como nas trun~,po:3.i_ÇÕC;j,
de que trata o artigo 1G7,
vedada a anulaç30 parcial ou
emendas individuais, ctetuild<Js

nos parágrafos ~o., 10 e 11 do

remanejamentos e transferências
inciso VI da COl1ot:ituição, fico.
total de dotações provenientes de
na forma e condições prescritas
artigo 16fi da ~onstituição.

paráqrafo lo" Não se aplica a proibiç~J.o contida no "CDpU t" ,
em relaçêio à. parte excedente, se as emendas indivi.duai ~3
parlamentares ultrapasGaxern o limite de 1, 2!1; (um intci 1""0 c clo.i!,
décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercicio de
2U16, ou não ob~;ervarem a divisão do limite üstipulado 110
Paragrafo 90., do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 20. Ate 3O dia~;; apos a publicaç50 dcsti'J .1ci, u
Poder 8xccutivo infonnara dO Poder Ley.t ,,;léJ.ti.vo, qU<Jllclo Cor- o

ea~;o, que a Receita Corrente Liquida de 2016 C menor do que d

Receita Corrente Liquida estimada para 2017, e quaie ou vDlorcG
Lotai~, êI serem considerados corno c1E~ execllç~io obr:lgatór_lCl C' 11;\0
obrigatória ..

PdcC:lgrafo 30. Recebido o .tll[Orme de que t.rata o t'DTáqLa[o
20., o Poder Legislativo indj_caJ."d. ao Executivo, no prazo ete 1.'.1
(quinze) diaB, como devcrilo Be:L" cOIl:::idcrado.n (1[, cl\lcllda~J pcu:a
efeito do Par<ig.r:'ato 11 do artic.lo ler.; da Conctit:uiçGo.

1
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Par<Í{Jrafo 40. Ni'ío rcceb0nd.o él j ndic,)ção provi~;t,a no
paragrato anterior, o Executivo reduzira as dotaç6es decorrelltes
das emendas individuais de maneira proporcional a Vél r i iH,<lCJ p<l r'i)
lTlenos da Receita Corrente L.iquidil c:3Lllllada pdrél 201'1 c d

e[etivulllcntc ucurrida elll 2016, f3alvo qu;::utdo isso invii1D,l.lizar
tecnicamente él J:ealização da despesd no exercício, hipóL(~r;c elll
que a solução devera ser dadü na formeI do i)l:tic::JO scquintc.

Artigo 90 Os créditos orçamentários com dotações
inseridas ou aumentadas por emcncltu; pi:trlamenti:treE3 .LJldividuaú;
~;50 de cxecuça.o obrigatória no exercício até o limÍ. te de 1,:!.Qó

(um inteiro e dois décimos por cento) da H,eceita COJ:.-rente
Liquida E~tetivamente ocorrida em 2016, obse:r:vada ,,1 f[1(~i:I(>l(l

detenninada no paragraEo 90. do artigo 166 da Constituição c
~,alvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

Pi1L'clqrafo lo, Na ocorrência de impedimento ele ordelll
técnica, serao adotadas as medidas previstas no parágrafo 14 do
artigo 166 da Constituição.

Pi:tJ:Ctqrafo 7.0. No cai30 de a CcJllldra Municipal n;10 cJ('.1:i bcnu
sobre o projeto referido no inciso IIr do Paragrafo 14 do artigo
166 da Constituição, o Poder Executivo remanej ara as dotaçócG
com impedimentos justificados para outroc: créditos, rnccliant(~
suplementações ou transposiçõe:3, conforme o caso, que deixdr~io
de ser d('> execução obrigatória, lllas tf.:!ndo sempre a rnenç;;io de que
os recursos são provenientes de emendas parlalllcntélres,

Par5grafo 30. Se for verificado pelo ~xecutivo quo o
compoJ:tamento da rccciti1 c da deGpesa durante o excrcicio pode '-'~l

levar •..10 cles~cumprimcnto da~; metas de rCGul ta.do [j ~,CdI, U

11l0nLullte ele ex.ecuç~j() obr:i~Jdt.:(Jr:i a das emendas par:laJllCIILdn~H
prcv.i,sta:; no Par.O::igrafo 11 do axtiqo 16G da ConsLil,ll iç30 pUdCL':1
ser reduzido na meGlTlaproporçüo da limitaçúo de empenhos que
vier a ser imposta na forma da Lei de ResponfJélbilidadc J,'j DcaJ
(i1rt 1.go 80.) .

li
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Artigo 10 Fica o Executivo autorizado a curso da execução
orçamentária, operações de espécies, limites e condições estabelecidos em
Senado Federal e na legislação federal pertinente, na Lei Complementar Nº
101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 11 As metas fiscais de receita e de despesa e os
resul tados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do
Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas
de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do exercício de 2017.

Artigo 12 As leis do Plano plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive
pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e
valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Artigo 13 - As transferências financeiras da Administração Direta
para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-
versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários
e adicionais.

Artigo 14 - Esta Lei entrará em vigor em 12• de janeiro de 2017.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 10 votos favoráveis em 1~ Discussão na Sessão Ordinária do
dia 28/11/2016 - Maioria Absoluta.
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR

Projeto de Lei n
Q

85/2016, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Rio
Claro para o exercício de 2.017.

Emenda Aditiva

ACRESCENTAR

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento e Meio Ambiente.

AÇÃO: (13.01.04.121.606.2110-3.3.90) Zeladoria e Salvaguarda do patrimônio da
FEENA.

VALOR: R$600.000,00 (seiscentos mil reais)

REDUZIR

ÓRGÃO: Fundação Ulisses Silveira Guimarães

AÇÃO: (13.392.3004.2-823) Memorial e Centro Cultural "Ulisses Silveira Guimarães"

VALOR: R$30.000,00 (trinta mil reais)

AÇÃO: (13.392.3004.2-819) Criação da Unidade Integrada da Escola de Governo,
Política e Cidadania de Rio Claro.

VALOR: R$30.000,00 (trinta mil reais)

AÇÃO: (13.392.3004-2-638) Desenvolvimento de Projetos Especiais de Cultura e
Educação.

VALOR: R$20.000,00 (vinte mil reais)

TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

ÓRGÃO: Secretária Municipal de Planejamento e Desenvolvimento e Meio Ambiente.

AÇÃO: (20.604.606.2.111) Manutenção de Proteção Animal.

VALOR: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

SALDO DO PROGRAMA: R$ 1.000.000,00 (um milhão reais)
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ÓRGÃO:Secretaria Municipal de Turismo

AÇÃO: (23.695.6010.2.063) Eventos Diversos

VALOR: R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

SALDODO PROGRAMA: R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais)

ÓRGÃO: GABINETEDO PREFEITO

AÇÃO: (04.122.7001.2.022) Publicidade e Propaganda

VALOR: R$60.000,00 (sessenta mil reais)

SALDODO PROGRAMA: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais)

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por escopo permitir que para o exercício de 2017, seja posta
em prática uma repactuação de Termo de Ajustamento de Conduta, firmado entre o
Município de Rio Claro e o Ministério Público nos autos da Ação Civil Pública sob o nº
0000148-15.1995.8.2.0510.

Tal repactuação está sendo entabulada pelas partes, tendo como objeto, direcionar o
valor da multa por atraso dos cumprimentos de obrigação do Poder Público em prol da
FEENAem nossa cidade.

O valor ora emendado no orçamento para o exercício de 2017, terá por finalidade o
pagamento de empresa especializada para proceder a Zeladoria e Salvaguarda do
patrimônio da FEENA,especialmente o Solar e outros prédios do local.

j
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PROJETO DE LEI N° 106/2015
PROCESSO N° 14456 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE lEI

(Acrescenta o § 4° e § 5° ao Artigo 1°; Altera a redação do Artigo 2° e de seu Parágrafo Único, da
lei Municipal de nO2950, de 11 de março de 1998, que dispõe sobre transporte remunerado de
passageiros e dá outras providências).

Artigo 1° - Acrescenta o § 4° e § 5° ao Artigo 1°, com as seguintes redações:

"§ 4° - Também são considerados clandestinos, o transporte remunerado de passageiros,
individual ou coletivo, sob as penas desta Lei:

I - permitir que motoristas não registrados no Cadastro Municipal de Condutores dirijam
veículos na qualidade de preposto, empregado ou auxiliar; deixar de ter em seu poder o Alvará de
Permissão;

II - atrair, angariar, arregimentar, convidar, divulgar, contratar, acionar, chamar, iniciar,
cadastrar passageiros para transporte, por quaisquer meios e/ou artifícios, inclusive por meio de
plataformas digitais na rede mundial de computadores e ou por aplicativos eletrônicos, de celulares, de
smartphones ou de tablets, ou por outra tecnologia, que informem, indiquem, mostrem ou disponibilizem
pessoas ou empresas não cadastrados na Secretaria de Mobilidade Urbana para a execução do serviço.

111- todo aquele que concorrer direta ou indiretamente, para o cometimento das infrações
previstas nesta Lei.

§ 5° - O Auto de Infração a ser lavrado por infração prevista nesta Lei, no que couber,
deverá obedecer o contido no Artigo 280 e seguintes da Lei nO9.503, de 23 de setembro de 1997".

Artigo 2° - Altera a redação do Artigo 2° e de seu Parágrafo Único, que passam a ter as
seguintes redações:

"Artigo 2° - A infração ao disposto no Artigo 1° e aos seus Parágrafos 1° e 4°, implicará na
imediata apreensão e remoção do veiculo empregado no transporte clandestino, bem como na imposição
de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atualizados anualmente pela variação do índice IPCA, ficando,
o infrator, impossibilitado de conceder à oferta pública de concessão de alvará, em modalidade, pelo
prazo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo Único - A multa prevista neste Artigo será aplicada em dobro, em caso de
reincidência, mesmo que com outros veiculos· de propriedade, de posse do infrator, ou daqueles
utilizados por terceiros direta ou indiretamente".

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 1O votos favoráveis em 1a Discl,lssão na Sessão Ordinária do dia 02/05/2016 - Maioria
Absoluta.

15
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PROJETO DE LEI N° 058/2016

PROCESSO N° 14613 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Estabelece normas que proíbe a fabricação, a comercialização, a distribuição e o
uso, a qualquer título, de buzina de pressão à base de gás propanobutano,
envasado em tubo de aerosol, nesta cidade e respectivos Distritos).

Artigo 1° - Ficam vedadas a fabricação, a comercialização, a distribuição e uso, a
qualquer título, de buzina de pressão à base de gás propanobutano, envasado em tubo
de aerosol.

Artigo 20
- As infrações ao artigo 1° ficam sujeitas às seguintes sanções

administrativas:

I - advertência por escrito;
11 - multa de 100 UFMs;
III - suspensão das atividades do estabelecimento por até trinta dias,
IV - cassação da licença de funcionamento.

Parágrafo 1° - Em caso de reincidência, a multa deverá ser aplicada em dobro.

Parágrafo 2° - Todos os recipientes encontrados serão apreendidos e inutilizados.

Artigo 3° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 05/12/2016 _
Maioria Absoluta.
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Of.D.E.059/16 Rio Claro, 17 de novembro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência para que
seja apreciado e votado pela Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei, o
qual visa a concessão remunerada de imóvel publico, localizado na Rua 1 s/no, altura da
Avenida 5.

Tal imóvel localiza-se no setor reurbanizado da antiga
Estação Ferroviária, e será destinado por via de concorrência pública, a exploração de
Café e Lanchonete.

o Concessionário estará obrigado, a proceder a decoração do
local com tema da história ferroviária, uma vez que o local abrigava a Estação
Ferroviária, de tanta tradição enraizada no povo de nossa cidade, e que terá sua
memória preservada também através desse estabelecimento.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente~A\ ~ ,

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

11-
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PROJETO DE LEI N° QCJ9\ wl~
(Autoriza o Poder Executivo a promover a concessão remunerada de bem público)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a
concessão remunerada de bem público, localizado à Rua 1 sIn°, na altura da Avenida 5,
destinado ao funcionamento da atividade de Café e Lanchonete, nos termos do Artigo
109, § 1° da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Artigo 2° - O concessionário deverá ser pessoa jurídica
devidamente constituída e em situação regular perante a legislação vigente.

Parágrafo Único - A concessão de que trata o "capuf' deste
Artigo, deverá ser efetuada através de processo licitatório, sendo que o concessionário
está obrigado a proceder a decoração do local com tema específico da história
ferroviária.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

~\\A0
EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Rio Claro,
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PARECER JURÍDICO N° 099/2016 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 099/2016 - PROCESSO N° 14667-654-16.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 099/2016, de autoria

do nobre Prefeito Eng. Palmínio Altimari Filho, que autoriza o Poder

Executivo a promover a concessão remunerada de bem público.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

Compete ao Município privativamente dispor sobre os

bens que lhe pertençam, a teor do artigo 8°, incis0 V, aUnea "b", cabendo

a Câmara lVIunicipal deliberar em conformidade C011.1. o artigo 14, inciso

VIII, ,dínea "a", ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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o Projeto de Lei sub analise dispõe sobre assunto de

interesse local, o '-lue permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 80, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

A competência para dispor sobre a referida matéria é de

iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do artigo 79, inciso XIV

e artigo 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

A proposta em apreço autoriza o Poder Executivo a

promover a concessão remunerada de bem público, localizado à Rua 1

s/n° , na altura da Avenida 5, destinado ao funcionamento da atividade de

Café c Lanchonete.

A refetida concessão deverá ser efetuada através de

processo licitatótÍo, nos termos do artigo 109, § 10, da Lei Orgânica

do Município de Rio Claro.

Segundo a melhor doutrina a concessão de uso tem a

seguinte definição:

"Concessão de uso - é o contrato adminiJtrativo pelo qual

o podcr Público attiblli (j lIúli:::PliJoeXdUJÚJClde um bem de Jell domínio a partim/ar,

parti qm o ex!)lore .r~~l{Jldo JlICl de.rtinafiio eJpeí'ijic:a. A concessão pode ser

l'clnllnerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, mas

deverá ser sempre pl'ecedida de autodzação legal e, normalmente,

de concorrência paal o contf'ato.
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Sua olftOJ~~anão é nem dúaiâonália nem preuíria, poú obedece

a 1I01/J1t1S regulamentare.!' e /t'm {/ eslahilidade relati1)a dOJ c'ontratOJ adminiJtrativoJ,

gerando direitos individuaÍJ e .mbjetiTJospara o w/lí'essiotlário; Tal t'Ontrato wrifere ao

titlllar da COllceSSClOele 11.1'0 11/1/ direito pessoal de mo eJpedal Jobre o bem público,

prÍl1ütilJo e ill'rcl1l.~ierÍl)cIselll !JlilJio t'OlIJetltimento da Administrafâo, jJoÍJ é realizado

i!l/lIi/1I peI:lOIl(./e, embora C/dmil".;;".!' Itmvtivos. ObJ.: O qzte (,'Clraderiza a cOnlusão de

IIJO e a di.\tillgue do.!'delllai.'· ltl.lÚlll.toJ as.remelhado.!' - aZltonza(ão e permiSJão de UJO

- é o (,{jl'Cíter('()t/trattlal e estável da o1ltorga do liSO do bem públit·o ao partim/ar, para

que o /llili.ze Wlll exclusividade e nas mndif'Ões convendonados com a Administrarão. "

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Rio

Claro di spõe cluc:

('Arrigo109 - O uso de bms mlllliâpais por terceiros poderá ser

feito mediallte cOllce.r.rão,!Jemú.r.rtlo 011{lIItorizapão, ?'OI!/orme o caso e o illteres.re publito,

di'I'ldrl/7/fl//e jll.rlljl(arlo, o exi.gir.

§ r - A concessão administrativa dos bens

públicos de uso especial edominial dependerá de lei e

conco1'1:ência,e far-se-t:Ílnediante contnlto, sob pena de nulidade do

ato. /1 amrorl"êl1ct'apoderá ser dl:,pe17Jada, mediante lei, quando o UJOJe deJtinar à

ml/(es.riotlúrta de JervifO publim, Cl en/idades assiJtemiaÍJ, ou quando houver interesse

rdel'dll/e, clcl)idrIlJJelllejllJtfjimr!o. "

§ 2° -/1 CO!l(,'c.rÚJoadllliflÍJtrativa de bem públicoJ de UJO

(OJJllIllJ .rollJeJltepoderá .reI"ol/Iorgada pam.fil1alidadeJ eSt'olareJ, de assiJténr:ia sodalou

IlIIirtim, mediante éwto1"izaç:70legislativa, respeitando o diJposto eí/2 .ren/ido

(Ollllií,ú), i'J/abe/l'ádo m.rta lá. "

Assim sendo, a concessão administrativa para valer

dcpendcn1 ela aprovação do presente projeto de lei e mediante contrato,

sob pena de nulidade do ato, conforme art. 109, § 1 da LOMRC.
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Destaca-se que a presente concessão é remunerada,

sendo que o concessionário será contratado mediante processo licitatório,

cuja principal exigência é ser pessoa jurídica devidamente constituída,

estar em situação regular perante a legislação vigente, bem como proceder

a decoração do local com tema específico da história ferroviária.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

OAB/SP nO 164.437

rocuradora Jurídica

OAB/SP nO 284.357
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 099/2016

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a promover a concessão remunerada
de bem público.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 21 de novembro de 2016.
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Of.D.E.066/16 Rio Claro, 08 de dezembro de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores, a
Proposta de Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nO99/2016, apresentada com a
finalidade de destinar o imóvel localizado à Rua 01, s/n, altura da Avenida 05, à
Secretaria Municipal de Assistência Social através do Projeto Economia Solidária, tendo
em vista que tal órgão é possuidor do "Projeto Café e Lanchonete Solidário", e,
inclusive, já possui equipamentos e utensílios para o exercicio da referida atividade.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
paraapresentarmeusprotestosdamaisaltiçnSideração.

EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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EMENDA MODIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI N° 99/2016

(De 17 de novembro de 2016)

(Autoriza o Poder Executivo a promover a destinação de bem público)

Altera a redação dos artigos 1° e 2° do Projeto de Lei nO99/2016, que passarão a ter a
seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a destinar o
bem público, localizado à Rua 01 s/n, na altura da Avenida 05, à Secretaria Municipal
de Assistência Social através do Projeto Economia Solidária."

"Artigo 2° - A destinação de que trata o artigo 1° será para a
instalação de café e lanchonete, sendo que o destinatário está obrigado a proceder a
decoração do local com tema específico da história ferroviária."

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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Rio Claro, 01 de dezembro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência para que
seja apreciado e votado pela Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei,
que se aprovado permitirá alterações na Lei Municipal 2176/87.

A Lei de Concessão do Município de Rio Claro não foi
atualizada com o que dispõe a Lei Federal 12.587/2012, sendo o sistema de transporte
coletivo urbano de natureza essencial e contínua portanto os Municípios de um modo
geral necessitam de criar mecanismos duradouros para impedir que haja sucessivos
desequilíbrios econômicos e financeiros dos respectivos contratos, que ocorrerá com as
alterações propostas neste Projeto.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, solicito que o mesmo
tenha tramitação em Regime de Urgência, conforme faculta o artigo 50 da Lei Orgânica
do Município e aproveito o ensejo para apresentar meus protestos da mais alta estima e
consideração.

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

CAMAR.A '3ECRETARlH
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PROJETO DE LEI N°.L03/-<oJ. G .
(Acrescenta e altera dispositivos da Lei 'Municipal 2176/87)

Artigo 1° - Fica acrescentado ao Artigo 27 da Lei Municipal n°
2176/87, os parágrafos 5°, 6° e 7°:

Parágrafo 5° - Em Processo Administrativo ou em virtude de
decisão Judicial, quer seja de autoria do Poder Concedente ou da Concessionária, uma
vez constatado o desequilíbrio econômico e financeiro do contrato através dos estudos
preconizados nos parágrafos 1° e 2° deste Artigo, consoante dispõe a Lei Federal
12.587/2012, o Poder Público Concedente arcará com o pagamento à Concessionária
da respectiva indenização:

I - Do valor a ser indenizado deverá ser compensado todos e quaisquer créditos que
são devidos ao Poder Público, inclusive aqueles originários das garantias em virtude da
concessão, se devidos;

" - Uma vez constituído o crédito da Concessionária, poderá o Poder Público
Concedente firmar acordos visando o pagamento indenizatório de modo menos oneroso
ao erário, inclusive estendendo o prazo da concessão, na proporcionalidade do valor
devido;

111 - Poderá a concessionana dar o seu crédito em pagamento, parcial ou na sua
totalidade, da outorga em licitação do serviço atinente;

IV - Poderá a concessionária dar o seu crédito em garantia a empréstimos financeiros
visando o cumprimento da concessão;

V - A critério da concessionária credora, esta poderá ceder e assim transferir o valor
total ou parcialmente o seu credito a terceiros:

a) a concessionária credora antes de ceder e transferir o seu crédito para terceiros,
deverá notificar o Poder Concedente;

Parágrafo 6° - O Poder Municipal Concedente deverá tomar
de todas as medidas necessárias para resolver quaisquer desequilíbrios econômicos e
financeiros do contrato, quando da revisão do reajuste da respectiva da nova tarifa a
vigorar no Município.

Parágrafo 7° - Fica autorizado o Prefeito Municipal a criar o
Fundo de Desenvolvimento do Transporte Coletivo Urbano no município o qual deverá
beneficiar, exclusivamente, o sistema de transporte público coletivo com fundamento na
Lei 12.587/2012.
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2.

Artigo 2° - O Parágrafo 4° do Artigo 27 da Lei Municipal nO
2176/87 passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo 4° - O prazo mínimo entre dois reajustes tarifários
é de 1 (um) ano a contar da respectiva data base. A data base para os fins e efeitos da
presente Lei é aquela fixada no Contrato de Concessão ou nas regras do Edital de
Licitação e em havendo omissões em ambos os institutos, a data base será aquela da
proposta vencedora na Concorrência Pública.

Artigo 3° - Fica acrescentado o seguinte Parágrafo Único ao
Artigo 16 da Lei Municipal nO2176/87:

Parágrafo Único - A apuração do reequilíbrio ou o
desequilíbrio econômico e financeiro da outorga será apurado na forma disposta no
artigo 27 desta lei.

Artigo 4° - O Parágrafo 2° do 14 da Lei Municipal nO2176/87
passa a ser acrescentado do seguinte inciso:

I - na apuração das perdas e danos deverá ser verificado se ocorreu o desequilíbrio
econômico e financeiro do contrato ao tempo da sua vigência, na forma do disposto no
Artigo 27 desta lei e seus Parágrafos.

Artigo 5° - O artigo 42 da Lei Municipal n° 2176/87 passa a
ser acrescido do seguinte parágrafo único:

Parágrafo Único - A idade média da frota poderá ser
diminuída mediante a elaboração de um estudo específico do impacto tarifário, onde
fique comprovado a não ocorrência de desequilíbrio econômico e financeiro da
operação do serviço como um todo.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, ~\

EngO PALMINIO ALl~~~o
Prefeito Municipal
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PARECERJURíDICO PROJETODE LEI NR 103/2016 (Acrescenta e altera dispositivos da Lei

Municipal nR 2.176/1987)

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que
altera dispositivos contidos na Lei Municipal nQ 2.176, de 30 de novembro de 1987, que dispõe
sobre a administração do Sistema Municipal de Transporte Coletivo do Município de Rio Claro
e dá outras providências.

O referido projeto traz em seu bojo mecanismos, previstos no Código Civil

Brasileiro, para a extinção da obrigação como a compensação (artigos 368 a 380) bem como o

Código Tributário Nacional reconhece a compensação como uma das modalidades de extinção

do crédito tributário (art. 156, 11).

O referido projeto de lei ainda busca permitir ao credor a possibilidade do
mesmo ceder ou transferir seu crédito a terceiros, conforme preceituado também no próprio
Código Civil em seus artigos 286 a 298.

"Segundo Silvio Rodrigues, o principal efeito da cessão de crédito é proceder
ao transporte, para o cessionário, da titularidade integral da relação jurídica
cedida, isto é, o crédito e seus acessórios formam um todo de caráter
patrimonial, um bem que tem valor de troca e pode ser alienado. (Direito
Civil, p. 306) Como a cessão de crédito transfere ao cessionário a titularidade
da relação jurídica cedida, este passa, portanto a ter todos os direitos de
credor da obrigação, tanto no que se refere ao principal quanto aos
acessórios, vantagens e, também, ônus. Portanto, o cessionário ocupa a
posição do cedente, com as mesmas prerrogativas do credor originário."

Ou seja, os dois mecanismos previstos no presente projeto de lei, encontra

guarida na legislação federal especial (Código Civil e Tributário), não havendo ilegalidade na

proposta apresentada pelo Executivo.

Com relação à possibilidade de prorrogação contratual da concessão é

admitida pela própria Constituição Federal no artigo 175, parágrafo único, I, prevê que

compete ao Poder Público regular as formas do contrato e de sua prorrogação.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob-

regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação

de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem
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como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou
permissão;

Por ser a recomposição do equilíbrio-financeiro do contrato ato vinculado da
Administração Pública, resguardado pelo artigo 37, inciso XXI, da Constituição e garantido

pelos arts. 57, §12, 58, § 22, 65, inc. li, alínea d, e § 62, da Lei 8.666/93, sendo

discricionariedade para a escolha da forma como a recomposição se dará.

Para Marçal Justen Filho, "0 princípio da proporcionalidade impede que se
imponha ao concessionário o dever de sofrer perda patrimonial tal como exclui a elevação de
tarifas que possam colocar em risco a estabilidade econômica da Noção. Também exclui a
situação a possibilidade de que se constranja o poder público a desembolsar vultuosos
recursos apenas porque se reputa indispensável extinguir a contratação e realizar licitação.
Soluções extremadas, que ignoram as consequências secundárias de um único valor, nõo são
conforme ao Direito." (Teoria Geral das Concessões de Serviço Público. São Paulo: Dialética,
2003, p. 406)

Marçal Justen Filho ainda na mesma obra, consigna que se dá a "ampliação
dos prazos da concessão, de modo a assegurar que o prazo mais longo permita a realização
dos resultados assegurados ao interessado. A prorrogação é compatível com a Constituição
especialmente quando todas as outras alternativas para produzir a recomposição
acarretariam sacrifícios ou lesões irreparáveis às finanças públicas ou aos interesses dos
usuários. Essa é a alternativa que realiza do modo mais intenso possível, todos os valores e
princípios constitucionais." (op. cito P. 406)

Carlos Pinto Coelho Motta remetendo à obra de Rodrigo Valgas dos San tos,

aponta que "respeitados analistas observam que a prorrogação pode servir até mesmo para
recompor patrimonialmente a situação daqueles delegatários que fizeram investimentos de
vulto, dos quais a Administração Pública não tem como promover o ressarcimento. Dessa
forma, a prorrogação do prazo cria um novo direito emergente, apto a compensar e
assegurar os investimentos" (Eficácia nas Concessões, Permissões e Parecerias. Belo

Horizonte: Del Rey, 2007, p. 156-157)

Em situação análoga, o Supremo Tribunal Federal decidiu legalidade da

prorrogação do prazo de autorização do funcionamento de um parque como indenização pelo

custo da transferência das suas instalações em razão da necessidade de utilização da área para

outros fins pela Prefeitura. (RMS nº 1835, de relatoria do Exmo. Ministro Mário Guimarães)

Ainda com relação ao reequilíbrio econômico financeiro já é um direito do

outorgado ao concessionário ou permissionário, como prevê o inciso 11do artigo 16 da Lei

Municipal n2 2.176/87.

Com relação ao prazo mínimo para o reajuste tarifário, atualmente se mostra

mais condizente e benéfico à administração pública a sua alteração para um ano, do que o

atualmente estipulado de 30 dias, sendo que neste caso por força da Lei 8.666/93'1" 3:j
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necessária a indicação da data base para esses fins no contrato bem como nas regras

Editalicias, sendo vendada a omissão dessas informações.

Com relação à proposta de possibilidade de usar eventual crédito em
pagamento parcial ou total da outorga em licitação de serviço atinente, encontra em nosso
entendimento vedação legal no disposto na Lei 8.666/93, pois traria desequilíbrio àI

concorrência quando a licitação da concessão ou permissão do serviço público entre os
concorrentes.

Por último com relação à permissão de se alterar a idade média da frota,

desde que seja observado o interesse da administração pública e dos usuários, não encontra

óbice legal, uma vez que, trata-se de regra estipulada na edital e não de ordem legal.

Ante ao exposto, opinamos pela LEGALIDADE com ressalvas ao projeto,

sugerindo as seguintes alterações:

a) Revogação do inciso 111 do Parágrafo 5º, acrescido pelo artigo 1º do

Projeto de Lei nº 103/2016;
b) Revogação do Parágrafo 6º, acrescido pelo artigo 1º do Projeto de Lei nº

103/2016;
c) Alteração da redação do Artigo 2º, do Projeto de Lei, passando o mesmo

a ter seguinte redação: Parágrafo 4º - O prazo mínimo entre dois

reajustes tarifários é de 1 (um) ano a contar da respectiva data base. A

data base para os fins e efeitos da presente Lei é aquela fixada no

Contrato de Concessão ou nas regras do Edital de Licitação.

d) Revogação do artigo 4º do Projeto de Lei;

Com as alterações sugeridas o projeto de lei reveste-se da LEGALIDADE

necessária para a sua apreciação pelo Plenário da Câmara Municipal.

Era o que havia a opinar.

Atenciosamente

~[L
. ETERSON SANTILLI

OAB/SP 170.692
DIRETOR JURíDICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO i,

L E I N9 2176

de 30 de novembro de 1987

Eu,ENG9 LUIZ CARLOS KAL IAMONDI ~~CijADO,Prefeito
Municipa~ de Rio Claro,Estado de são Paulo, am ~xerere10,usando
das atr1vuiyõe~ gue a Lei me confere, faço saber quG a Câmara
Municipal de Rio Claro aprova e eu prorn~lgo a seguinte Lei:-

L E I N9 2176
(Dispõe sobre a a~nistração do sistema Municipal de Transpo~
t.e Coletivo do Municlpio de Rio Claro e dá outras ~~nclas.)

CAPITULO I

DAS DISPO~IÇOES PRELIMINARES

Artigo 19 - A administração do. Sistema l-lwlicipal

de 'l'ransporteColeti vo do MuniclpiO de Rio Claro será da cornp!,
tência de ó~g~o especialmente criado, obedecidas as disposições
do código Nacional de Trânsito, desta Lei e da legislação mW'l1

cipal superveniente.
Parágrafo (mico - A Prefeitura deverá .criar, nos

termos da legislação vigente, órgão competente para adrninistrGr
'0 Sistema Municipal de Transporte Coletivo de Rio Claro.

Artigo 29 - Os serviços de Transpcrte Coletivo
integrantes do Sistema Municipal de Transporte Coletivo
ser:

poder.t

I - regular;
11 especiais.
III - experimentais; e
IV'- extraordinários.

Parágrafo 19 - Regulares sao· os se=·,i ços de
transporce coletivo, bã5~COS do Sis~ema Mun~cipaL ce Tra~sporce
Colelivo, ex~cutados e explorados ~e fo~a cor.t!~~~ e permanen-
te, obedecendo a horários ou intervalo~ de tempo pré-estabelecidos.

Parágrafo 29 - Espec.1.aissão os serviços. d~ tra.I'\!
porte coletivo executados e explorados por. tretar.ento.·

Parágrafo 39 - E~perlmentais são os serviços de. .
transporte coletivo executados e explorados em caráter provisó-
rio para verificar sua viabilidade.
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parágrafo 49 - Extrao~dinários sao os serviços
de transporte coletivo executados e explorados para atender a
neces'sidade exC\'!pclonais de transportes, causadas por fatos
eventuais, a exemplo de caso fortuito e de força maior.

Artigo 39 ~ O órgão competente determinará as
linhas que devem ser operadas fixando os respeet'l vos i tin'eJ:ª-o

rio:;,horários, pontos de pArada comuns e pon tos de parada te!,
ltIinals.

Parágrafo único ~ Os.pontos de parada terminais
poderão ser substituidos por meros pontos de ,ajuste de horário.
faeul t,ando-se I nesse caso, aos passageiros 'a: permanência no
carro e prosseguimento de viagem.

Artigo 49 - Ao criaTão de linha de'penderá de:
I - prévios levantamentos destinados a apurar a necessida-

de dos usuários;
Ir - apuração da conveniência sócio-econômdca de sua ,expl~

raliao•
III - exame de situação da área de ·influência econômica abraa

gida. com o objetivo de evitar transferência danosa às
linhas cxlstent~so

Parágrafo 19 - Não se considera nova linha, desÕ!
.que conservada a mesma diretriz, o prolongamento e a reduçãoem '
até um terço do seu percurso e a alteração do itinerário para
adequá~10 à demanda ou às modificações do trânsito.

Parágrafo 29 - Também não se considera nova
linha aquela resultante da fusão de duas ou mais linhas exis-
tentes.

CAPfTULO Ir

DO REGI~ffi JURtOICü DOS SERVIços

Artigo S9 - O serviço de tran.sporte coletivo P~

derá ser executado e explorado:
I - direta' e exclusivamente pelo Município; ou
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II - indireta e exclusivamente por entidade criada pelo Muni
c!pio, ou indireta e sem exclusividade por delegação a
partlculare s lnediant.e concessão ou perr.ússào.

Artigo 69 - Nos casos de delegação, observar-se-ã
o seguinte:.

I - o serviço de transporte coletivo regular, obedecerá, de
regra, ao regime de concessão, contratada co~ o
dor seleciona~o por concorrência; e,

11 - os sl:lrviços de transporte co~etivo especiais, experirne!!,
tais e extraordinários serão executados e explorados

venc!

quando couber, mediante permissão.
Artigo 79 - A conoes~ão para execução e explora-

çao dos serviços de trans.porte· coletivo será outorg~ca por os
(cinco) anos, sucessivamente prorrogáveiS por igual período, a
julzo do prefeito Municipal, respeitadas as disposições. desta
Lei c satisfeitas as demais exigências legais e regulamentares.

Artigo 89 - A permissão para a execução ~ explor~
ção dos ~ervlços especiais, experimentais e extraordinários se
rã outorgada por prazo indetertni.nado, nào podendo vigorar por
mais; de um ano.

Parágrafo Onico - A permissão, se~pré c~torgaea ,
a titulo precário, não gera direitos para·o per~issic~ár10 e
pode ser extinta a qualq~er tempo.

Artigo 99 - Os servi.ços de transporte coletivo
experimentais e os extraordinários deverão ser eX?lc=9=OS, ;~~
ferentemente, por entidades municipais ou por q<1~r.. já 0i'era ~o
Municlpio essa espécie de atividade.

CAPtTULO I II

DA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS

Artigo 10 - A regra geral.p~~B seleção ce empre-
sas concessionárias dos serviços de transpo~te coletivo é a
concorrência, realizada nos termos da legiciação pertinente, e
o instrumento de outorga é o contrato de concessão.
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Artigoll - A concessão para a execução e expIar!,
ção do serviço do transporte coletivo será outorgada mediante
contrato realizado entre o Municlpio e o concessionário, no
prazo mãximo de 30 (trinta) dias, contados da homologação do
procedimento licitatõrio.

Artigo 12 - OS contratos de con~ssão do serviço ,
de t~anspoT.te coletivo deverão contar, entre outras, clãusulas
que disponham sr~re o objeto, o prazo, a garantia, a frota, a
operação do serviço, o controle. a tarifa e sua revisão, 'as
obrigações e direitos dos participes, as infrações e penas, e a
extinção.

Artigo 13 - Os contratos de concessão do serviço
do transpcrte coletivo poderão, sempre que houver interesse pú
bUco. ser eXl.i:\t.o3,observado o, di'sposto no arti<]o ~4 e seus,
parágrafos.

~

~

Artigo 14 - A extinção da concessão do serviço de". . . .• .
transporta coletivo poderá ocorrer por um dos seguintes motivos:

I - decurso do prazo contratual,
II - acordo entre os partIcipes;

111 - resgate i

IV - cassação;
V - falência;

VI - extinção da empresa concessionária, quando se"tratar ~
pessoa jurldica, ou morte do tltul~r, quando se tratar
de firma individua17

VII - sentença judicial; ou
VI II - legl~ lil<,:iio que impeç<l a prestação dos serviços de trans

porte coletivo n05 termos desta Lei.

Parágrafo 19 - No acordo para por fim à concessão,
os p.:t..-tlci'pez decidirão 60bre o valor d,,~ hAn~ que reverterão
ao MunicípiO e sobre as condições do seu respectivo pagamento,
betl\ como sobre outros aspectos da retoma,da do,? serviços obser"~
dos os termos do contrato e da legislação pertinente.
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Parágrafo 29 - No res9ate, retomada dos
pelo Município na vigência da outorga', por motivo de

serviços
conveniên

\\ .

ela e oportunidade, os dlreitcs do concessionário limitam-se à
justd indenização dos bens revertidos e às comprovadas pordas' e
danos que essa medida possa ter-lhe causado.

Parágrafo 39 - Na cassação, sanção 'aplicável 'ao'
concessionário por inadimplemento contratual, falta grave, perd«
d09 requisitos de idoneidade financeira, técnica, operacional ou
admir.istrattva, nenhuma indenização é devida, 'salvo em relação
ao~ hens reveI,tidos ao Ml;nlc{pio. Cabe exclusivamente ao outor
9a~~c dizer do aproveitamento, LoLal ou parcial, dos bens aplic~
dos na execução e exploraçâo dos serviços trespassndos.

Parágrafo 49 - Não çonstituirã causa de indeniz!
çao a extinção da concessão pelos mot~vos constantes dos incl
sos 1, IV, V e VI de5te artigo,

Parágra~o ~9 - A transformação da natureza'ju~rd!
ca da socjedade e as alterações de sua razão social não se aqui
param ã desaparição da concessionária para os efeitos de ~ção
da concessão, desde que quitadas integralmente as obr19ações d~
COrrentes da concessão ou permissão.

parágrafo 69 - Se a extinção do contrato decorrer
de Lei, as partes acertarão seus direitos, observado o qu~ se
dispõe para o acordo, e se decorrer de sentença judicial. obser
va:--tl ••.-ã, pare! O aCCL'tamer.tu dos respectivos. di:rei tos, o que for
fixado nesse ato.

Artigo 15 - A outorga para a execuçao e expiar!
çao do serviço de transporte coletivo rncciante permiss~o será
formali~ada atravis de Decreto que dispori entre outros assunto~
60bre o objeto da delegaçio, as características do serviço, as
condlç:õc5 da prestação, as obrigações do permissionária e 11.8
1n!ra~ões e penas.

pari9rafo Oo1co - Aplica-se ãs permiss~es, no que
couber, o disposto neste Capftulo e nos Capítulos IV, V, VI e
VII.



:J?rcftHuro municipal de 1Rio crIara
ESTADO DI!: 5".0 PAULO

PREf'EITURA ~:u'NICIPAL D~ RIO CURO

L E I NQ 2176
_.

de 30 de novembro de 1987

CAPITULO IV

DOS DIREITOS DOS OUTORGADOS

Artigo 16 - são direitos dos outorgados, COnces
s1onários ou perm~ssionârios, além de outros, OS segu1nt·es:

I - a imutabilidade do objeto da outorga;· e
11 - o'equillbrio econômico-financeiro da oútorga.,

CAPtTULO V

DOS DIREITOS DO OUTORGANTE

Artigo 17 - são direitos do outorgante, além de
outros, os de i

I - inspeção e fiscalização:
11 alteração wlilateral das cláusulas de serviços; e

111 - extinção da outorça antes do prazo, nos termos
Lei.

desta

CAPiTULO VI

'. DA GARANTIA

Artigo 18 - Formalizada a outorga co~ ~ ediçã~
do contrato de concessão ou do Decreto de permissão::o ser\':'~::
de .transporte coletivo, o outorgado terá o prazo 4.lin:L::-.o ce : 3
(tres) di~s para efetivar junto ao outor9ante a co~~a~e~te ~a-
rant1a, sob pena de Ser tido como inad,implente,'en ~!':.ulos :ia
divida pública, com cláusula de justa correção monetária', :lO

valor correspondente A lOi do valor estimado para a frota a ser
colocada em operação.

Artigo 19 - em quarto (1/4) da garantia pocerá
SE?r 1 iberado .:Ip'ó!> o t l'::Jnscurso de 50% Ccinquenta por centol

reaju:,.~ ';.;:!
-

!1OS C,'S()~ de prol'ro";lç.IO (, renovaçao.
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Par~9rafo On1:co - A permissão de serviço público
é beneficiada pela liberação prevista n~ste artigo.

CAPÍTULO ,VI I

DA TRANSFE~NCIA

Artigo 20 - A transferência parcial ou total, a
terceiros dos d1rc;'tos decorrentes da concessão ou da permissão,
outorgada para ~ execução e exploração do sery!~o de traosporte
coletivo, $omente poderá caracterizar-se se previamente autori-
zada pelo Prefeito Municipal, após análise dos estudos realiza-
dos e observada as condições estabelecidas no Edital de Concor-
rênCia para O antecessor.

~rtlgo 21 - A transferência só será autorizada
se o concessionário ou o permissionário vier cumprindo adequ~d~
mente as responsabilidades assumidas no contrato e as impostas
pela legisla.ção pertinente.

Parágrafo 19 - A transferência efet1var-se-á m~
diallte termo de cessão, também assinado pelo Municlpio, no qual
todos os direitos e obrigações do cedente passarão ao concessi~
n5rio ou permissionário pelo prazo restante da concessão ou
permissdo.

Parágrafo 29 - Se o concessio~ârio ou o.perm~si~
nário for firma individual e sobrevier a morte de seu titular,
8 concessão ou permissão poderá ser transferica aos herdeiros
observado o disposto no "caput" deste artigo.

Parágrafo 39 - Para a concre~izáção d~ ~r~nsfe-
rência, o concessionário ou perm'issio:-.ário ceverá t.C' r quitado
inte9ralmente seus compromi5sos decorre:-.tcs .da CO;'lC~!õs<)oou pe!.
mlssâo, inclusive os relativus ao::;'impost.os e t.axCIl. municip.ül>.

CAPITULO VIII

DA'OPERAÇÃO DO SISTE~~

Artigo 22 AS li 11,",,'"
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I comuns;
11 ~ semi-expressas; e

111 - expressas.
Parágrafo 19 ~ A linha comum é a caractorl%a~a

por pontos de intervalo regular existentes no percursv.
Pará9rafo 29 - Linha semi-expressa é a caracteri

zada por pontos de parada intermediários existentes no percurso
Parágrafo 39 - Linha expressa· é a caracterizada

por pontos inicial e f1nal, mas sem pontos intermediários de
par~da de percurso,

Artigo 23 - Ocorrend~ av.aria em viâgem, ° conce~
sionãrio ou o permissionário déver~ providenciar a ·imediata
substituição do veIculo avariado e o transporte, gratuito, do~
usuários em veIculos do primeiro horária $ubsequente.

Az:tlgo 2·4 - Observado o di spos to no artigo 49 de!!,

ta Lei, em determinadas linhas de serviços regulares poderão
ser ofereçidos ve!culos mais confortáveis que os ordinários e
com a lotação limitada pela quantidade de assentos, segundo p!
drões estabelecidos pelo órgão competente.

Parágrafo Onico - Caberá ao órgão competente dec!
dir pela conveniência e oportunidade da utilização dos·vetculos
a que se refere este artigo, bem como deter~in~r a imediata
suspensao desse servi90, onde e quando ocorrerem distorções.

Arligo 25 - Periodicamente, o órção ccmpetente-
avaliará o desempenho dos serViços, determir.e~co ao~ seus
cutores as medidas necessárias à sua imeciata nc~ •.a1izaçàc
quando entende-los deficientes.

I'~rà9r.)fo Onico - Na hipõt~sc cc c e~:c::::~tor de
clarar-s~ 1mposslLililado de melhorar os serviços ou de efeti
var em prazo hábil as medidas determinadA~,serã .)ccrto con
corrÊ!ncia pard a outorga desses ·serviços c extinta <I con<:css.lO
OU a permissio. sem qualquer direito ~o Qutorg~do.

I

8.

exe

.,

31
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Artigo 26 - O transporte será recusado aos usu~
ri 0.5 :

I - que não pagarem;
11 - que estivorem embriagados, drogados ou afetados

moléstias infecto-contagiosas)

111 - que, por sua conduta, comprometam, de alguma forma, a
se~Jrança ou o conforto dos demais usuários; e,

,.~: i.......~~
por

IV - que se aprcs~ntarem em trajes manifestamente impr§
prios ou ofensivos ã moral e aos bons costumes.

Parágrafo 19 - TamPém será recusado o transpor
te de passageiros depois de atingida a lotação do velculo.

ParágrafO 29 - ~ lotação do veiculo é aquela
regulada pelo Código ~acional de Trânsito.

Pilrágrafo 39 - Será garantido assento nos ôni-
bus as gestantes e deficientes flsicos.

CAPtTULO IX

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

.

\\1
\.

Artigo 27 - A execução e ex~lo~ação dos serviços
de transpor·tE' coletivo serão compensadcs por ta!."! ta que ~s&eg~
rem a justa remuneração do capital, o melhorar.ento e a expansão
dos serviços concedidos ou permitido's e o equilíbrio ec~nõmico-...•..:.
-financeiro da outorgada,'''calculadas c~::- base e:n estudC's desen-

volvido5 peLo órgào competente e aprovados ?or Decreto.
ParágrafO 19 - Os estudos ?ara atuaLização per.i.~

dica das tarifas poderao ser realizados por lnic~ativa do t>lunl.-

c-Ipio ou a =eql!crin-,a;'it.:l· d~s '::Ollt..:lill:i.$ionários e permi ss 10n[.r10s.

Parágrafo 29 - Para esses estudos e composição
da planilha de custos, 6 outorgada obriga-~e a fornecer as
informaçôes e cópias de documentos solicitados pelo ór~ão co~
petenle,

. I
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Parágrafo 39 - A planilha de custos a que se
refere o artigo anterior terá a .seguinte estrutura:
1. CUSTOS FIXOS

1.1. Depreciação
1.1.1. veículos
1.1.2. Instalações, máquinas e equipamentos.

1.2. Remuneraç~o do Capital
1.2.1. Veículos
1.2.2. Almoxarifado
1.2.3. Instalações, ~~quinas e equipamentos.

1. 3. Pessoal
1.3.1. Motoristas
L 3.2. Cobradores
1.3.3. Fiscais
1.3.0\. Outros fun cionár1os de operaçao
1~3.5.Pessoal de garagem e manutenção
1.3.6. Pessoal de adll1iniatração

1. 4. Despesas adrninistratl vas

2. CUSTOS VARrAVEIS
2.1. Combust! ve 1
2.2. Lubrificantes

2:2.1. Oleu de c~rter
2.2.2. ôleo de transmissão
2.7.3. Dlp.o de freio
2.2.4. Graxas

2. j. Rodagetn
2.3.1. Pneus

~ .3.2. Re:capa-:Jens

2.3.3. câmaras de ar
2.4. Peças e acessórios

'Parágrafo 49- - O prazo mInimo entre dois _re,1jU!
tes tarifários é de 30 (trinta) dias.

-- .

.'\

41.
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Artigo 28 - As tarifas para os serviços re9ul~
res serão de quatro tipos:

r - CO::lum;

11 - especial;
lI! - reduzida; e
IV -.gratuita.

Parágrafo 19 - A tarifa comum, ~ii~:cada ou ~ao,
é o padrão do Sistema Municipal de Transporte Cole~ivo.

Parágrafo 29 - A tarifa especial cc~stitui exc~
çao do padrão e se~ã utilizado:

I - para os serviços de transporte coletivo C~~ veiculos
especiais, nOB termos do artigo 24, des~a Lei1 e

11 - para as viagens expressas ·ou semi-expresses.

ParágrafO 39 - A tarifa será reduzi~a no segu1n
te caso:

I - 50% do valor da tari fa comum para estudante de qualquer
cursO ou nl ve 1,

Artigo 29 - Além das categorias de ~ar1!as dia
criminadas no artigo 28 da presente Lei, O Poder E~@cutivo 92
dará criar t<!lrifa da inte.;ração, possibilitando a '.'i.:!gern e::.
mais de um veiculo, nos mo:àes sue vierem a ser Ce:!.;:.!.Cos·,

Artigo 30 - A re::1uneração dos ser'.':' :;=5 es;::ec~a~5
será acordada, em cada caso, e~tre o executor e cs usuáriç5,
sempre que, em razio da nat~reza do serviço. as :a~~!a5 cc=~.~
pondentes não forem fixac<i!s :.:~:o 'luniclpio,

dinirios terio sua re~unera;i= estabelecida no a::
instituir,

Artigo 32 - s&:i gratuito Q ~ra~~~::~~

I - crianças de dté 5 (cinco) anos, acompan~.ac~"

.; ...~'- ,

responsável, desde q~e 09upem o mesmo aS$e~to do fCO~

panhantel

\

\
i
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11 - fiscais do órgão competente, quando em serviço e devid~
mente credenciados;

III - idosos! com idade superior a 60 ,(sessenta) anos, lnde-
pendQnt€!lTlente do sexo; e,

IV - pessoal alTlpa~ado por leis de ãmbito muniCipal, est~dual
'0\.1 federal.

CApITULO X

DO ~ESJOAL DE OPERAÇÃO

Artigo 33 - O órgão competente poderá:
I - exigir do outorgado a apresentação dos resultados dos

exames periódicos de sanidade flsica e mental dos oper~
dores, especi.almente daqueles envolvidos em acidentes
ou em ocorrências policiais, conforme previsto na le91~
lação pertinente; e,

11 - exigir o afastamento de qualquer operador, culpado de
lnfraçõe~ de natureza grave, assegurado o direito de
defesa.

Artigo 34 - Os outorgados deverão manter progra-
mas permanentes de treinamento para o seu pesSOal, particular-
mente para OS que desempenham funções rela~ionadas com seguran-
ça do transporte e com o trato direto com o público.

Artigo 35 - O pessoal que exerce~ a~iviàades ju~
to ao públi co deverá:

I - conduzir-se com atenção e ur=anldade:
II - apresentar-se corretamente uniformizado e identificacc:

III
IV - colaborar com a fiscalização do órgão competente e dos

demais órgãos incumbidos de fiscalizar o serviço de
transporte coletivo.
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Artlgo 36 - Sem prejuI %0 "dos deveres gerais da
legislação de trãnsito, constituem, entre outros, deveres dos
motoristas dos velculos de transporte coletlvo~

I - di~igir o veiculo de modo a não prejudicar a segurança.
e conforto dos usuários;

II - manter a velocidade compativel com o estado das vias,
respeitados os limites le~ais;

111 - evitar freiadas bruscas e outras situaç?es propIcias a
acidentes;

IV - não movimentar o veículo sem que estejam fechadas as
portas e as saídas de emer9ência:

V - não fumar quando no desempenho de suas funções:
VI - nao ingerir bebidas alcóolicas em se~viço, nos interva-

los da .jornada ou antes de assumir a dlreçã9:
VII - recolher o veIculo li. garagem quando Ocorrerem ind1cias

de defeito mecânico que possa pôr em risco a se.gurança. .
dos usuários;

VIII - diligenciar, imediatamente, quanto ã obtenção de trans-
porte para os usuários, em caso de avaria e interrupção
da viagem,

IX - prestar socorro aos usuários feridos em Ci'SO de sinistro;

x - re~peitar os itinerários e horários programados para a
linha;

'XI - dirigir com cautelas especiais à noite e em dias de
chuva ou de pouca visibl1l~ade;

XII - atender aos s1nais de parada n05 pontos estabelecidos;
XIII - não embarcar ou dese~arcar passageiros fora dos pontos

estabelecidos:
XIV- n~o abastecer o verculo quando com passageiros;
XV - recusar o transporte de animais e plantas de médio e

gr.1ndc port.e, m.:lterial ir.flamãvel ou corrosi vc e OUt1:05 .

materiais que possam comprometer a segurança ou o con
forto dos usuáriOS;
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XVI - providenciar a imediata limpe~a do veículo quando n~
cessãrio:

XV1r - afixar e ajustar corretamente os letreiros
rios dos veiculos:

XVIII - sinalizar o veiculo com a palavra "lotado"
tiver atingido a lotação estabelecida;

XIX - respeitar as normas disciplinares da empresa

obrigat2

quando

e as
deterlninações da fiscalização; e

xx - dirigir sempre na faixa da direita junto à lateral da
faixa de rolamento.

Artigo 37 - Os cobradores, no desempenho dos re~
pectivos serviços, deverão:

I - cobrar do usuário a t;:ar,1fa autori zada,entregando-lhe,

quando for o caso, a tltulo de troco, a 'lm'portância
correta;

II - abster-se de fumar e diligenciar para que os passagei
r09 também se abstenhaml

111 - diljgenciar para que seja observada a lotação do
veIculo: c

IV - colaborar com O motorista em tudo que diga respeito à
comodidade e segurança dos passageiros e à re9ularid~
de da viagem.

Artigo 38 - AOs usuários do transporte coletivo ,
sob pena de serem retirados do veiculo, não será no interior do
velçulo. permitido:

I - fumar:
11 - exercer mendicância,
IIr - vender quaisquer produtos;
IV - tocar" instrumentos musicais ou aparelhos de som,salvo

q~,:mdo uti li :o;adospor intermédio de fo!',~de ou~r\'lQ~

V - praticar atos que incomodem outros usuários, ofendam
a moral, prejud.tquem a ordem, o asseio ou causom danoa
~o velculo ou a terceiros.

45



~rcftiturQ municipal de
E8TADO DE S'\O "AULO-----...,

'Rio Q:19ro

15.

L E I N9 2176
de 30 de novembro de 1987

Artigo 39 - O pessoal em serviço nos ve!culos
quando necessarjo, poderá solicitar a intervenção' da autoridade
policial para retirar do veLculo o usuário faltoso.

CApITULO XI

DOS EXECUTORES DOS S~RVIÇOS

Artigo 40 - Sõ poderão executar e explorar os
St!f·V.iÇOS dt' transporte coletivo as fir;:-.as individu~is e as
pessoas jurídicas ~soladamente ou consorciadas. qua~êo essas
atividades dependere~ de concessão ou ~e~$são;

Artigo 41 - são obrigações dós'executores e expl~
radores do serviço de transporte coletivo~

I - manter seguro contra riscos de respo:1sabiU.dade c:1vil
para passageiros e terceircs:

11 - mant~r em ordem os seUs registros no õr~ão competen-
te e nos demais órgãos afins:

rIr informar ao órgão competente as alterações de 10cAll
zação de sede;

IV - arquivar no registro comercial todas as
de seus atos constitutivos ou estatutos:

V - permitir o acesso dos fiscais crece~cia~cs do ór~ão
competente aos seus veIcules e 1:lstalaçce.s bem cc::-.c
daqueles designados para exa..":-.i:lár·a ~esFec-:;:va esc!'~
turação e proceder à tomada ce s~a5 contas;

VI - possuir frota de veIculos ce re5e:Y<l ql.:e ::erf~çi'l ?=:::

menos 10% (de~ por cento) ~a5 ~ecess~~a~e3 =0 ~~~~-

alterações

de l1nhas i

VII - dispor de carro-socorro para :-e::cce:: \'elc'':~~s aver::'~
dos na via pública;

VIII - informar ao órqão competente os caceS ce C\.stos q~e
lhe forem solicitados;

IX - remeter dentro dos praZoS est~elecicos, os relat2
rios e dados exigidos pelo órgão. competente;

X - observar os itinerários; pontos de parada e horários
aprov~dos pelo órgão compete~te; e
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XI - manter sempre,atualizados e em perfeitas condições
os sistemas da controle de passage~ros transportados,
de quilometragem percorrida e de viagens realizadas,
segundo as normas do órgão competente.

CAP!TUr..O XII

DOS VE1CULOS

Artigo 42 - Sõ poderão ser utilizados para 05 se~
viços de transporte coletivo veiculas apropr~ados às caracteri~
t1cas,das vias públicas do Municipl0 que satisfaçam às especif!
caçoes, normas e padrões técnicos estabelecidos pelo órgão, com
petente e, quando usados, após sua prévia v'istoria.

Artigo 43 - Normas regulamentares, baixadas por
Decreto, estabelecerão, para os veiculas destinados aos
'r0s de transporte coletivo, a disciplina quanto:

1-- aOS requisitos e documentaç~o para o cadastramento
no órgão competente;

11 - às caracterlsticas mecânicas, estruturais e geomé-

SElrvi

tricas;
111 - à capacidade de transporte de passageiros sentados

e em pé;
IV - à pintura e demais caracterlsticas internas e exte~

nas, inclusive forma de numeração;
V - à vida útil admissível;

VI - às condições de utili~ação do espaço interno
publicidade;

VII - aos letreiros e avisos obrigatórios;
VIII - aos equipamentos obrigatórios. particularmente os

de segurança e os de contrOle de passagei ros -c:rC\ns-

para

portados; e
IX - a05 letreiros e placas externas e eventualmente in

'te'rnas, contendo a indicação dos itiner,ã~ios dos
ônibus.



i3rrf ritu ro Riomunicipal de ~Iaro
ESTAOO Dl: sAo PAULO

PREFEITURA NUNICIPAL DE RIO CLARO

LEI N9 2176

de 30 de novel':'.bro de 1987
.'
•.•1

parágrafo Onico - Será permitida a utilização das
partes interni1~ c t':xtenHls dos veIculos para publicidade, desde

que cobrado tarifa reduzida do usuário e' obedecidas, sobre esta
matéria, as normas regulamentares.

ArtLgo 44 - Ao ser incluído na frota, o
deverá ter o contador de passageiros da catraca lacrado
órgão competente.

Parágrafo Onico - Sempre que o operador substituir

a catraca, deverá comun;"car o fato, previamente", ao órgão compe-
tente para os devlços apontar:ler.tose a lacração do novo aparelho.

Artigo 45 - Os veIculos em oper~çã"o. sob pena de
~er~!I\. retirados do serviço, deverão ser mantidos em perfeito
estado de funcionanento, conservação, segurança, conforto e

ônibus

higiêne.
Parãgrnfn 19 - Para oS fins previstos neste artigo,

dlem da ii~r.ülila~ão durante a execução dos serviços o órgão ~o~
petente poderá realizar, quando julgar necessário, uma vist9ria

e retirar do serviço o verculo que não atenda aos requisitos mí-
nimos de funcionamento, conservação, segurança, conforto e
hig1êne.

Paragrafo 29 - O veIculo retirado do serviço nos
termos dest~ art.: go só poderá a ele voltar após vistoria do
órgão competente.

CAPITULO XIII

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS

l\x'::i')Q 4G - C órção competente exercerá perrnanll!!::-
te fI ~~;i!1i;:.lÇ2:o sobre a execl.:ção e exploração dos serviços à:=
clplir.adús por esta Lei.

Artigo 47 - Além das infrações previstas e apeua-
dos no Anexo 1/1 desta Lei, poderão ser. atribuídas aos outorge.-
dos, conforme à graVidade da falta, as seguln"tes penalidades I

I - ad,,(~rlê"nCia eSCrita;
11 apl."eenSdO do veIculo;

. ,
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111 - interdição do veículo, e
IV - cassação da concessão ou permissão.

Parágrafo 19 - Cometidas, simultaneamente, duas
ou roal Q i:lfrnções. apli c:ar-se-ão ClUnulativamente aS penalidades
previstas para cada uma delas.

Parágrafo 29 - Será considerado como reincidente
o .outorgado que nos 12 (doze) meses imediata~er.te ante~iores, t~
nha cómet.ido qualquer outra das infrações capituladas no mesmo
grupo do Anexo I/I.

Parágrafo 39 - A reincidência será punida com a
mul.ta apli::ãv031 il infrClção, calculada em dobro.

Artigo 46 - Os outorgados responderão pelas 1nfr~
çoes comettdas por seus prepostos, .bem como por atos de terce~
ros praticados por culpa direta ou·indireta sua ou de seus empr~
gados.

Artigo 49 - A competencia para aplicação das ~na
lid.1ces p:-evist.flfi nesta Lei será:

I - dos fiscais, nos CaSOS das fixadas nOS incisos I, tI
e tII do artigo 47, desta Lei, e das previstas do
Anexo 1/1 também desta Lei) e

11 - do responsável pelo órgão competente, no caSO do 1nc!
so IV, do artigo 47, desta Lei.

Artigo 50 - No prazo de 10 (dez) dias, o infrator
poderá rp.correr contra as penas de advertência escrita, apreen-
são do veIculo, interdição do veIculo, ao responsável pelo
órgão competente, e, contra a pena de cassação da concessão ou
6a perrnissão, ao Prefei to.

Parágrafo Único - ~ autoridade competente para
aplicar a pena de multa poderá agravá-la ou atenuá-la em até 50\
!ctnqupn:~ por cento) dn seu valor, considerado os antecedentes
do inft'ator, ilS çir.cunst3.ncias e conseql.lências da infração.

Artigo 51 - O valor das multas por infrações d~s
disposições desta Lei será fixado com base 'n~ maio~ valor-de-re-
ferência.

Artigo 52 - A pena de advertência escrita
aplic,ld<1 sempre que a in(rLlç;)on~o for .1pc:nadaCC)r,l

será
11\11 1 t ~I
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apreensão do vefculo, interdição do veIculo ou cassação da c~
cessão. ou 1-'erruissão.

Artigo 53 - A pena de apreensão do veIculo será
aplicada quando certo veículo em serviço não for conside~ado ~m
condições para tanto,quer por inobservância das normas da legis-
lação vigente, quer por oferecer riscos ã segurança dos usuários
ou de terceiros.

Parágrafo flni co - O veiculo apree.n"c:Udo somente
será liberado. após o pagamento da multa e só poderá retornar ao
serviço após previa vistoria do órgão competente.

Artigo 54 - A pena de interdição do veIculo será
aplicada se na vist'orJ.a a que for submetido certo veIculo, cons-
tatar-se que o mesmo não s~ encontra em condições ;normais de uso.

Parágrafo Dnico - O verculo interditado somente
ser~ liberado após a ~or~eção das irregularidades apontadas pela
fiscalização e vistoria do órgão competente.

Artigo 55 - A pena de cassação serã aplicada -ao
outorgado que:

I - tenha perdido a capacidade financeira, operacional ou
administrat ivaI

11 - tenha reiteradamente, incidido em infrações capitula-
das no Grupo "o" do Anexo I/1 desta Lei;

III - apresentar elevado Indice de acidentes, por problemas
de manutenção ou por culpa de seus operadores I

IV - venha prestando deficientemente os serviços que lhe
foram trespassados; e

V - tenha provocado a paralização dos servi~os por falta
ou atra~o d~ pagamento aoS seus empregados.

parágrafo tJnico - Para os fins do inciso IV deste
artigo, 'consideram-se COmO deficientes os serviçOS prestados co;:::

I - redução superior a 20\ (vinte por cento) dos
estipulados para a operação da 11nh~, por
superior a 03 (tres) dias consecutivos;

veIculas
pododo

50


